
 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ 

ESCRITÓRIO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

 

EDITAL N.º 001/2026 – ERI/UNESPAR 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS PARA CONCESSÃO DE BOLSA PARA 
AGENTE TÉCNICO DO PROGRAMA DE POLÍTICA DE INTERNACIONALIZAÇÃO 
EM CASA NAS INSTITUIÇÕES ESTADUAIS DE ENSINO SUPERIOR DO PARANÁ 

(SETI/UEF) PARA O PROJETO POLÍTICA DE INTERNACIONALIZAÇÃO DA 
UNESPAR 

 

 

A Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, por intermédio do Escritório de 

Relações Internacionais – ERI, torna público o presente Edital de homologação 

das candidaturas para concessão de bolsa para agente técnico/a graduado/a, 

financiado pela Unidade Executiva do Fundo Paraná – UEF, da Secretaria da 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do Paraná – SETI, para atuar no Escritório 

de Relações Internacionais da UNESPAR, conforme os termos estabelecidos no 

Edital nº 016/2025 – ERI/UNESPAR. 

 

1. DAS INSCRIÇÕES E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

A indicação está apresentada em ordem alfabética dos/as inscritos/as: 

 

# NOME CPF SITUAÇÃO 

1 Daniel Pereira dos Santos xxx.905.339-xx Homologado 

2 Manuella Carvalho 

Gonçalves 

xxx.995.138-xx Homologada 

3 Maria Natalia Noveli Lucena xxx.480.839-xx Indeferida – item 6.4 

do edital n.º 001/2026 

– ERI/UNESPAR 

 

 

2. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 



 

 

2.1 A apresentação dos recursos para as inscrições indeferidas e não homologadas 
deverá ser realizada pelo envio dos documentos faltantes exclusivamente por correio 
eletrônico, no endereço programaseprojetos.eri@unespar.edu.br, até as 18h do dia 
06/01/2026, conforme disposto no item 10 do Edital n.° 016/2026 – ERI/UNESPAR. 

2.2 A divulgação do resultado da análise dos recursos (se houver) e a publicação do 
Edital Complementar de homologação das inscrições e convocação para as entrevistas 
será feita no dia 07/01/2026 no endereço 
https://eri.unespar.edu.br/programas-projetos-e-editais/2025. 

 

 

Publique-se. 

 

Curitiba, 05 de janeiro de 2026 

 

 

 

Profª Drª Ana Paula Peters 

Chefe da Divisão de Programas e Projetos 
Portaria Nº 160/2025 – REITORIA/UNESPAR 


